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Contrato: 043/2023 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS 

ODONTOLÓGICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA TX 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representado na forma de seu Estatuto 

Social pelo seu Diretor, Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, 

portador da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito 

no CPF/MF: 308.897.237-53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

TX COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

32.280.604/0001-25, com sede na Rua Montevidéu nº 647, Penha, Rio  Rio de Janeiro-RJ, 

CEP nº 21.020-290, neste ato representada, na forma do seu Contrato Social, pelo sócio 

administrador, Sr. Domingos Pereira Machado Filho, brasileiro, desquitado, representante 

comercial, portador da carteira de identidade nº 02.574.404-6, expedida pelo 

DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 072.717.197-88, doravante denominada 

CONTRATADA e,  

Considerando a necessidade de prorrogar o presente CONTRATO; 

Considerando que o desconto concedido pela empresa CONTRATADA no 3º Termo 

Aditivo assinado em 01/08/2024 se encerrou; 

Considerando a solicitação feita pela empresa CONTRATADA para reajuste do valor 

contratual, aprovado pelo CONTRATANTE; 

RESOLVEM firmar o presente 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do prazo contratual até 

o dia 18 de julho de 2027, a contar da presente assinatura.  

 

1.2. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a aplicação do percentual de 4% 

(quatro por cento) para reajuste dos valores unitários apresentados, tendo por base 

os valores originais previstos em CONTRATO, alterando, portanto, a Cláusula 6.1. 

Sendo assim, a cláusula passará a ter a seguinte redação: 

 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços objeto 

deste CONTRATO, de acordo com o relatório apresentado 

mensalmente, tendo por base os valores apresentados por 

equipamento, conforme abaixo discriminado: 

 

EQUIPAMENTOS VALOR UNITÁRIO  

AMALGAMADOR  R$ 31,20  

CADEIRA  ODONTOLÓGICA  R$ 208,00  

CANETA ODONTOLÓGICA DE ALTA 

ROTAÇÃO 
 R$ 15,60  

CANETA ODONTOLÓGICA CONTRA 

ÂNGULO 
 R$ 15,60  

CANETA ODONTOLÓGICA RETA  R$ 15,60  

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO  R$ 31,20  

CUBA ULTRASSÔNICA  R$ 20,80  

FOTOPOLIMERIZADOR  R$ 31,20  

LAVADORA ULTRASSÔNICA  R$ 20,80  

SELADORA BANCADA  R$ 20,80  

SELADORA DE PEDAL  R$ 20,80  

ULTRASSOM DE PERIODONTIA  R$ 31,20  

 

6.1.1. Será pago à CONTRATADA o valor mensal de R$300,00 (trezentos 

reais) para aquisição de peças para uso emergencial a fim de evitar 

demora na execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 
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E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 
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Contrato: 043/2023 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS 

ODONTOLÓGICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA TX 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

pelo seu Diretor Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da 

Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 

308.897.237-53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TX 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.280.604/0001-

25, com sede na Rua Montevidéu nº 647, Penha, Rio  Rio de Janeiro-RJ, CEP nº 21.020-

290, neste ato representada, na forma do seu Contrato Social, pelo sócio administrador, 

Sr. Domingos Pereira Machado Filho, brasileiro, desquitado, representante comercial, 

portador da carteira de identidade nº 02.574.404-6, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito 

no CPF sob o nº 072.717.197-88, doravante denominada CONTRATADA e,  

Considerando a necessidade de aumentar a verba para aquisição de peças para uso 

emergencial de forma a atender a necessidade das Unidades abrangidas pelo 

presente CONTRATO; 

RESOLVEM firmar o presente 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO o aumento da verba para aquisição 

de peças para uso emergencial de forma a atender a necessidade das Unidades 

abrangidas pelo presente CONTRATO, alterando, consequentemente a Cláusula 6.1 

– DO PREÇO E DO PAGAMENTO, especificamente a Cláusula 6.1.1, a qual passará a 

vigorar com a seguinte redação: 

 



  
 

 

 

 
 2 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços objeto 

deste CONTRATO, de acordo com o relatório apresentado 

mensalmente, tendo por base os valores apresentados por 

equipamento, conforme abaixo discriminado: 

 

EQUIPAMENTOS VALOR UNITÁRIO  

AMALGAMADOR  R$ 31,20  

CADEIRA  ODONTOLÓGICA  R$ 208,00  

CANETA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO  R$ 15,60  

CANETA ODONTOLÓGICA CONTRA ÂNGULO  R$ 15,60  

CANETA ODONTOLÓGICA RETA  R$ 15,60  

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO  R$ 31,20  

CUBA ULTRASSÔNICA  R$ 20,80  

FOTOPOLIMERIZADOR  R$ 31,20  

LAVADORA ULTRASSÔNICA R$ 20,80  

SELADORA BANCADA R$ 20,80  

SELADORA DE PEDAL R$ 20,80  

ULTRASSOM DE PERIODONTIA  R$ 31,20  

 

6.1.1. Será pago à CONTRATADA o valor mensal de R$500,00 

(quinhentos reais) para aquisição de peças para uso emergencial a 

fim de evitar demora na execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2025. 
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